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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICa 

LEI COMPLEMENTAR N° 003/97 

De 02 de Setembro de 1.997 

Autoriza a permuta de imóvel 
entre o Município de Américo 
Brasiliense e Luiz Carlos 
Santos Senna e outros. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Municí
pio de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo 
com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão Ordinária de 
l° de setembro do corrente ano, sanciona e promulga a seguin
te Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
permutar área de terra de propriedade do Município de Américo 
Brasiliense, por outra pertencente a Luiz Carlos Santos Senna 
e outros. 

Artigo 2° - As áreas a serem permutadas, assim de 
descrevem e confrontam: 

I - ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Com início no vertice (4) descrito 
pelas suas coordenadas planas, LOCAL, segue com rumo de 48° 
08'05 u NE e distância de 5,987 metros, até o vertice (5). Daí, 
com rumo 5° 28'27 11 NE e distância de 39,700 metro, alcança o 
vertice (6). Deste, com rumo de 10° 28'10"NE e distância de 
53 / 730 metros, segue até o vertice {7}. Segue agora com rumo 
de 12° 02'22"NE e distância de 57,000 metros, até o vertice 
(100). Deflete e, com rumo de 71° 18'46 lt NE e distância de 
26,000 metros, alcança o vertice (101). Seguindo daí, com ru
mo de 10° 04'49 u SW e distância de 164,014 metros, alcança o 
vertice (102). Finalmente, fechando o perímetro I segue com 
rumo de 87° 25'14"NE e distância de 23,462 metros, até alcan
çar o vertice inicial (4). 

DA ÁREA 

o perímetro acima descrito (205,88 m.) encerra a 
área de 3.890 m2 ou ainda, 0,3890 ha. 

11 - ÁREA DE PROPRIEDADE DE LUIZ CARLOS SANTOS SENNA E OUTROS ~. 




